Lei Municipal n° 1.481/2008
Dispõe Sobre a Abertura de Crédito Suplementar e Dá Outras Providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, GERALDO GOMES DE SOUSA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º -  Fica o Chefe do Poder Executivo  autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$159.000,00 (cento e cinqüenta e nove mil reais) às seguintes dotações do orçamento do município:

	1.3 – Secretaria de Educação

	2.3.0 – Secretaria de Educação



	203001236101520025
	Manutenção do Ensino Fundamental

	319011
	Vencimentos e Vantagens fixas

	
	R$30.000,00

	
	

	203001236101520026
	Profissionais do Magistério/

Ensino Fundamental

	312013
	Obrigações Patronais

	
	R$15.000,00

	
	

	319011
	Vencimentos e Vantagens Fixas

	
	R$76.000,00

	
	

	203001236501820031
	Manutenção de Creches

	312013
	Obrigações Patronais

	
	R$ 3.000,00

	
	

	319011
	Vencimentos e Vantagens Fixas

	
	R$ 5.000,00

	
	

	20300123601820033
	Profissionais do Magistério/

Educação Infantil

	312013
	Obrigações Patronais

	
	R$ 6.000,00

	
	

	319011
	Vencimentos e Vantagens Fixas

	
	R$24.000,00


Art. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso a anulação de dotações orçamentárias, o excesso de arrecadação e o superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43 da Lei Federal 4.320.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 23 de dezembro de 2008.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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